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NOTA TÉCNICA CONJUNTA NO
 2/2025   

PLN 26/2024 
Errata do autógrafo do PLN nº 26/2024, Projeto de Lei Orçamentária Anual 2025. 

 

1. INTRODUÇÃO 

 
A presente Nota Técnica Conjunta trata de errata do PLN nº 26/2024, Projeto de Lei 

Orçamentária Anual 2025. Nos termos do art. 152 da Resolução nº 1/2006 do Congresso Nacional: 

Art. 152. O projeto de lei aprovado e enviado em autógrafo para sanção do 
Presidente da República não poderá ser motivo de alteração, ressalvado o 
caso de correção de erro material, verificado exclusivamente no 
processamento das proposições apresentadas, formalmente autorizado pela 
CMO, por proposta de seu Presidente, justificando-se cada caso.  

Parágrafo único. A alteração de que trata o caput observará o disposto na lei 
de diretrizes orçamentárias. 

 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025 (Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024) 

prevê que: 

Art. 177. A retificação dos autógrafos dos Projetos da Lei Orçamentária de 
2025 e dos créditos adicionais, na hipótese de comprovado erro no 
processamento das deliberações ocorridas no âmbito do Congresso Nacional, 
somente se fará por meio de mensagem encaminhada ao Presidente da 
República: 

I - até o dia 17 de julho de 2025, no caso da Lei Orçamentária de 2025; ou 

II - dentro do exercício financeiro, até trinta dias após a data da publicação 
da lei de abertura de crédito adicional. 

§ 1º Encerrados os prazos de que tratam os incisos I e II do caput, ou após o 
dia 22 de dezembro de 2025, o que ocorrer primeiro, a retificação poderá será 
feita, dentro do exercício financeiro, por meio da abertura de créditos 
suplementares ou especiais, observado o disposto nos art. 51 e art. 52, ou por 
intermédio das alterações previstas no art. 49. 

§ 2º Caso as retificações previstas nos incisos I e II do caput deixem despesas 
executadas sem cobertura orçamentária ou com dotação atual insuficiente, 
deverão ser adotados os procedimentos previstos no § 2º do art. 70. 
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2. ANÁLISE 

 
2.1. CORREÇÃO DO QUADRO 8A 

O Quadro 8A trata da aplicação mínima em Ações e Serviços Públicos de Saúde, em 

atendimento do art. 198 da Constituição. O valor da Receita Corrente Líquida constante do referido 

quadro está incorreto, sendo necessária a seguinte alteração: 

Onde se lê: 

A) Receita Corrente Líquida - RCL de 2025 – R$ 1.518.935.588.278   

B) % da RCL – 15,00% 

C) Aplicação Mínima em ASPS em 2025 (A*B) – R$ 227.840.338.242 

Leia-se: 

A) Receita Corrente Líquida - RCL de 2025 – R$ 1.548.301.307.809 

B) % da RCL – 15,00% 

C) Aplicação Mínima em ASPS em 2025 (A*B) – R$ 232.245.196.171 

 

2.2. CORREÇÃO DO QUADRO 9A 

O Quadro 9A da Lei Orçamentária Anual trata do Demonstrativo do Cálculo da Aplicação 

Mínima em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino. O Quadro 9A constante do autógrafo não 

reflete corretamente as receitas de impostos líquidas da repartição tributária. Diante disso, 

apresentamos no Anexo I desta nota técnica a versão corrigida do Quadro 9A. 

 

2.3. CORREÇÃO DOS TÍTULOS DAS COLUNAS DO ANEXO II 

Os títulos das colunas do Anexo II do autógrafo foram grafados incorretamente “A/D, A/E, 

A/F e A/G”, quando o correto seria “A/B, A/C, A/D e A/E”. Assim sendo, é necessária a seguinte 

correção: 
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Anexo II – Despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Órgão Orçamentário 

 

Onde se lê: 

Discriminação 
Valor  

(A) 
% 

A/D A/E A/F A/G 

Leia-se: 

Discriminação 
Valor  

(A) 
% 

A/B A/C A/D A/E 

 

3. CONCLUSÃO 

 
Nesses termos, as Consultorias de Orçamentos do Senado Federal e da Câmara dos 

Deputados permanecem à disposição para eventuais questionamentos porventura existentes. 

 

 

FLÁVIO DIOGO LUZ 
Consultor-Geral de Orçamentos, 

Fiscalização e Controle - Conorf/SF  
 

GRACIANO ROCHA MENDES 
Diretor da Consultoria de Orçamento e 

Fiscalização Financeira – Conof/CD 
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Anexo I - Versão Corrigida do Quadro 9A  


